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PROCESSO LtCtTATÔRtO No _/2023-FUNCEL-CpL
PREGÃO ELETRÔNrcO No _/2023/SRP

o Fls
MINUTA DE EDITAL

Í1U BRI
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, através de seu (sua) Pregoe
oÍicial, designado pela Portaria n. 0057/2023-FUNCEL, levam ao conhecimento dos interessados que,
na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n. 1.125 de 03.03.2020,
Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçÕes postenores, e da Lei n.o 8.666, de 2í de
junho de 1993, com as respeclivas alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e
alteraíoes inseídas pela Lei complemenlar no 1472014 e Lei Municipal 921t2020, fará realizar
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DlspurA ABERTO, com cítério
de julgamento MENOR PREçO PoR lrEM, com objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prêstação de serviços de locação de estruturas com
montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorização, outros), em atendimento
as necessidades da Fundação Municipal de cultura, Esporte e lazer de canaã dos carajás,
Estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônim será realizado no dia _ de de N23, às _h:_min, em
sessão pública, por meio de sistema eletónico que promove a comunicação pela INTERNET,
mediante condiçoes de segurança, utilizando-se, para lanto, os recursos da criptograÍia e
autenticação em todas as suas Íases.

os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserçâo e
monitoramento de dados gerados ou transÍeridos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecomprasoublicas.com.br. O servidor terá, denke outras, as seguintes atribuiçoes:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;
veriÍicar e lulgar as condiçoes de habilitaçáo; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os habalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente inslruído a autoridade superior e propor a homologaçã0.

O Edital estará disponivel gratuitamente na pág ina htto://www .canaadoscaraias.oa.oo v.br/editais/ e no
endereço eletrôn im www.portaldecom blicas.com.br

1.'l. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de estÍuturas com montagem e desmontagem (tendas,
palco, iluminação, sonorização, outros), em alendimento as necessidades da Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2. DALEGTSLAÇÃO:

2.1.

2.2.

2.3.
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2.4. Lei Complementar Federal n. 1231200f, que institui o Estatuto Da Microempresa
Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar no 147t2014 e regulamentada em
dos Carajás através Lei Municipal 92112020;
2.5. Decreto Municipal 1.'125, de 2020 - Regulamenta a modalidade pregão presen

Eletónico;
2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de preços;

2.7. Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 20Í S-Regulamenta o tratamento a ME e Epp;
2.8. Lei Complementar no 128/2008;
2.9. Decreto Municipal no 1.222 de 1 'l de maio de 2023, estabelece critérios de dosimetria e o rito
na aplicação de penalidades.

2.10, Demais exigências deste Edital e seus Anexos;
2.1'l, Para eÍeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:
a) Pregão - modalidade de licitaçâo em que a disputa pelo íomecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escÍitas e lances;
b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;
c) A FUNoAÇÃO MUNtCtpAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS
- órgão licitante;
d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam desle
Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa lurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;
f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçôes futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documenlo vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, Íomecedores, órgãos
participantes e mndiçoes a serem praticadas, conforme as disposi@es contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
h) Ôrgáo Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele deconente, neste caso A FUNDAÇÃO MUNIC|PAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE
CANAA DOS CARAJÁS;
i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
j) Ôrgão Náo Participante - órgão ou entidaàe da aõministragâo pública que,-não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, Íaz adesão à
Ata de Registro de Preços;

k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;
l) Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o mntrato referente ao objeto deste certame
licitatório;
m) contratante- A FUNDAÇÃO MUN|CTPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CANAA
DOS CARAJAS.
n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, mnforme decrelo
municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse
horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo ÍÍsico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,
impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.
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3.1. Ate 03 (três) dias úteis antes
pessoa poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser en

da data designada para a abertura da sessão pública, qu q uer

viada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Po

4. DAPARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade
pertinente e compativel com o objeto da licitação (itens ou lotes arremalados), atendam aos requisitos

de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de
habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credencidas perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participaçâo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condi@es nele estabelecidas.
4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
deconente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;
b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de óçãos participantes do certame.
c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou jurídica.

UBRI C

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO: F

PÂGINA 3 DE.9

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecomprasoublicas.com.br, no endereço

elelrônico Íuncel.col@ouüook.com ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das

08h:00min às 12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor lécnico competente, decidir sobre a impugnação no
prazo de até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍinida e publicada nova data para a realização do cerlame,

exceto quando a alteração não aÍetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônim
www.portaldemmorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico funcel.col@outlook.com ou ainda
protocolada.lunto a equipe de pregão no horáío das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ceÍtame.
3,7 , A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

Edital, implica na aceitaçáo por parte dos interessados das condi@s nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna@s e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecomprasoublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu ammpanhamento, bem como disponibilizado no portal da

transparência publica municipal e no mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Municipio do

Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não

identiÍicado no processo para responder pela proponente.

3.í0. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por socio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conÍorme o caso, de estatuto ou mntrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumenlo de mandato com
poderes para impugnar o Edital).
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lo e-mail falelcom(ooortaldeco morasoublicas.com.br ou

d) As sociedades empresárias:
L que não explorem ramo de atividade compativel mm o objeto desta licitação;
ll. que se en@ntrem sob Íalência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concu

credores, dissoluçfu ou liquidação;
lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);
lV. que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.
V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que ulilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em mmum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de
reÍerência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direçâo seja familiar de agente público,
preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do órgão
licitante em que esle exerça cargo em comissão ou função de mnÍiança por meio de contrato
de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou
ainda de convênios e os instrumentos equivalenles;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituição;
4,3, O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.
4.4, As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para
o(s) mesmo(s) item(s).
1.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (mndenaçoes cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para
aíerição de eventuais registros impeditivos de participar de licitaioes ou de celebrar contratos com a
Administração Pública,

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os inleressados em parlicipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamenle, perante o
sistema eletrônico pÍovido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio
wvtw. poda I de c o m p n s publ i c a s. c om. b r.
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras
Públicas), onde também deverão se inÍormar a respeito do seu funcionamento e regulamento,
obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta utilizaçã0.
a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informaçoes na página wwwportaldecomprasoublicas.com.bl, podendo sanar eventuais dúvidas

i.) Fls J

úBRtc

o
t',

pela central de atendimentos do Portal ou pe

Íomecedor@oortaldecompraspublicas.com. br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transaÉes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.
a) 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer lransação por ela efetuada diretamente, ou rcr seu representante, não cabendo ao provedor

PÁG|NA I OE 49
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do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido
senha, ainda que por terceiros.
5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade 0

Fr=r1l

RUBRIClicitante ou de seu representante legal e a presun@o de sua capacidade técnica para realização d

transações inerentes a este Pregão.
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.
5,6. O Pregão 

-será 
conduzido pelo(a) a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E

LAZER DE CANAA DOS CARAJAS com apoio técnico e operacional do Poíal de Compras Públicas,
que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldêcompraspublicas.com.br
e até a data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta

com a descriçáo do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no

endereço acima, quando, enlão, encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumpímento total das

obíga@es necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.
6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,

no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda correrite

nacional;
b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o

modelo, prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do lim da Íase de lances

ensejará na desclassiÍicação imediata da proposta de preços, vez que omnerá, mesmo que

involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍica@es do objeto contidas na proposta vinculam a Conhatada e, havendo

divergência entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

6.5, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na mntÍatação.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação.
6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema

eletrônico, as seguintes @[1qEgeg 14..[49, fomecidas pelo Sistema de Pregão EletrÔnico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
quando for o caso;

l. A indicação do campo 'não" apenas produzirá o efeito de a licitante nâo ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está

em conformidade com as exigências do Edital.

PÀGINA 5 DE 19
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6.8. As declaraçôes exigidas neste edital deverão ser conÍeccionadas
os documentos de habilitação,
6.9. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisilos
sujeitarão a licilante às sançÕes previstas no item 20 deste Edital.

e enviadas junlamen Fls
,)

0Lo

de habilitação e pro

c
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7 DAABERTURA DA SEçÃO PÚBLICA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:
7.'1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

mmando do Pregoeiro, por meio do sistema

7 .2. Durante a sessár pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá
exclusivamente medianle troca de mensagens, em campo prôprio do sistema eletrônico.
7.3, O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍlcando desde logo aquelas que
não es§am em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios
insanáveis ou que não apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.
a) A desclassiÍlcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamenlo em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassiÍicação da proposla não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a efeito apos o seu julgamento deÍinitivo conforme definido no item '10 deste edital.
f .4, lncumbirá ao licilante acompanhar as operações no sistema eletrônico duranle a sessão
pública do Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, dianle da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desmnexão.
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imedialamente ao provedor
do sislema eletrônim (Portal de Compras Públicas).
b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regiskado pelo
sistema.
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7,8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenlo e do valor
consignado no registro.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto', em
que os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, com proÍÍogaçoes.
7.'10. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

7,'l.1, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
pronogaçã0, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma eslabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encenar-se-á automaticamente.
7.13. Encenada a íase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. O intervalo minimo de lances será de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta.
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W7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Duranle o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7,17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance oÍertado é absolutamente inexequivel ou veriÍicar
que houve eno de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a compelitividade.
a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance
ofertado em mais de 85%.
7,í8, No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licilantes para a recepção dos lances.
7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente apos comunicação expÍessa do Pregoeiro aos participantes do certame
publicada no Portal de Compras Públicas, htto://www.portaldecomoraspublicas.com.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura,
7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transconerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será
aulomaticamente encerrada a recepção de lances.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o úllimo lance por ele oÍertado, para efeilo de
ordenação das propostas.

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposla mais bem classificada, situaÇão em que, como critério de desempate, será assegurado o
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 '12312006, de forma
automática pelo sistema, medianle a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver
no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de
preço inÍerior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o enceÍTamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condi@s acima referidas, esta será mnsiderada mmo a licitante
detentora do lance mais vantaloso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e
seguintes;
c) Não apresentada proposta na condição cima reÍerida, serão convocadas as microempresas
ou empresas de pequeno porle, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o
exercicio do mesmo direito;
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em
situação de empate, será efetuado sorteio aleatôrio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
e) A convocada que não apresentar proposta denho do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipotese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao cerlame na forma do item 09 e seguintes
da licitante que originalmente apresentou a menor proposla ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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h) A desislência em apresenlar
licitante, para efeito de classificação d
8.2. Se o pregoeiro observar que
em horários exatamente iguais, mas
critérios de desempate, nesta ordem:
a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

lance implicará na manutenÉo do último preço oferta
e aceitabilidade da proposta
há licitantes em sltuação de empate que enviaram seus ances
não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os

b) utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;c) utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento tecnologico no Pais;
d) utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimenh_de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou paia reabiliiado da
Previdência social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçáo;
Sorteio.

11. t{este procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, Epp e
MEI locais, até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válidoinoi termos do §30 do
fd.48 da Lei complementar 12312006, cumulado com o art. i0, inciso lll, arinea b), ãa Lei
Municipal 92í/20ã1.
a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e pequena Empresa Local
aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - pA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e pequena Empresa
Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de parauapebas, deínida sob o codigo
í5001, pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistíca, que mmpreende, além de canaã dos
Carajás, os municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

!,a. Aplica-se o disposto neste ilem às situaçoes em que as oiertas apresentadas pelas
Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido;
8.5. caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e pequena Empresa, local
que se enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que
se enquadrem na situação descrita no caput para que seja considerada vencedoia do certame;8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de conkataçàr será realizaáa após
a veriÍicação do empate ficlo discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do
desempate se veriÍique a existência Micro e/ou pequenas Empresas locais ou regionais que se
enquadrem nos termos do item 8.3 deste edital, estas terão o beneÍício da preÍerência de
conkatação, podendo estas, cobrir o ultimo preço ofertado
8.7. No caso de náo haver dispula de lances entre MEs / Epps, ou mesmo não haver nenhuma
MEs / EPPs no cerlame, será julgado o item exclusivo mmo Íracassado e republicado o edital, se
assim o órgão solicitante do processo fazer novo pedido de licitação.
8,8' Quando não houver dispula de lances entre licitantes devidamente credenciadas e
enquadradas na condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto
satisfatório na fase de negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferenp
de preço enlre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da Íalta de competitividade entre
empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem psuízo a escolha
da oferta mais vantajosa a administraçã0.
8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", mm a devida justiÍicaliva.
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9.í. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empate, o
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, obse

r0

0
critério de
9.2. A
licitantes.

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor pro
negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

RUB RI

9.3. O Pregoeiro mnvocará o licitante para enviar, um novo lance para Íins de negociaçâo no
prazo de até 10 (dez) minutos, por meio de campo próprio do Sistema.

10. DAACEITABILIDAOEDAPROPOSTAVENCEDORA:

10,1, Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes
do objeto.

'10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado no prazo de ate 02 (duas) horas, por meio de campo
próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçãr.
a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, vla
chat, em momento oporluno.
b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriÍicaçã0, fazendo a
aprovação da mesma o a rejeitando de forma fundamentada.
c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ala de propostas readequadas, com os
preços aprovados, documento vinculante entre os participantes e a dministração, ao qual figurará
para efeitos de proposta consolidada de preços, luntado aos autos com a proposta inicial
encaminhada,

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances Íinais dados em
todos os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.
10.3. O Pregoeiro, a seu critêrio, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, Íotos ou outra forma
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser
encaminhados na forma e prazo deÍinidos no item í0.2.
a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado;
10.4. 0 não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acanetará a desclassiÍicação da proposta, sem prejuízo da instauraçâo de processo sancionatório
contra o licitante.
10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o mnteúdo da proposta apresentada, seja com
relaçâo a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicação
dos seus termos originais, ressalvadas apênas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos
formais ou quando a alteração representar mndi@es iguais ou superiores às originalmente
propostas,
'10.6. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objelo no

Termo de Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo omnerá quando o Pregoeiro, após a negociação
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicilado a corÍeção da proposta Íinal e a licitante não realizar no prazo deÍinido pelo
pregoeiro ou não o Íizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamente.
í0.7. Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

9. 0ANEGOC|AçÃO DTRETA:
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10.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da ne@ssid
provação da exequibili&Gls

do. )16esclareci mentos complementares, serão realizadas diligências para com

àitsühfssó

10.9. Finalizada a fase de lance a aprovação das propostas as empresas vencedoras deverá
apresentar amostras dos materiais e equipamentos devidamenle instalados, no prazo de 05
dias conido apos solicitação do pregoeiro, no local indicado no cha
10,'10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificaçoes mínimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a ex rgência
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.2
í0.11. se a proposla ou lance vencedor for desclassiÍicado, o pregoeiro examlnará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão
observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09,
í0.í2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10,'13. Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação da eventual oconência do empate Íicto de forma automática atraves do sistema,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" í2312006, seguindo-se a disciplina establecida no item 0B
deste edital, se for o caso.

11. DA HAB|L|TAÇÃO:

11.1, A licitante interessada em participar de
relacionados, em campo próprio do sistema,
digitalizados em arquivo único, de forma a
conespondentes,

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Regístro comercial no caso de empresa individual ou certiÍicado da condição de
Microempreendedor lndividual emitido de Íorma eletrônica para o MICROEMPREENóEDOR
TNDTVTDUAL (MEl);

b) Ato constitutivo, estatulo ou contrato social em vigor devidamenle registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aÉes, acompanhãdo de documentos de
eleição de seus adminislradores;

l.os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
direloria em exercicio;
d) Decreto de autorizaçâr, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamenlo expedido pelo orgão
mmpetente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso
yü«lll, do art.70 da Constituição Federal;

f) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conÍormidade com as exigências do Edital.

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

ste Pregão deverá anexar os documentos a seguir
de preferêncía na seguinte ordem, podendo ser
permitir maior rapidez na conferência e exame

BRICR

11.3.

a)
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Dis trital e municipal, re
domicílio ou sede da licitante, demonslrando o ramo de alividade licenciada, pertinente ao seu m0
de atividade e compatível com o objeto licitado;

Prova de regulaídade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Munic ipal
c

l. Faz parte da prova de reguraridade para com a Fazenda Federar, a prova de
regularidade, quitação ou positiva com eÍeito de negativa, quando a Divida Ativa da
uniã0, fomecida pera Procuradoria da Fazenda Nacionar, quando esta não for parle de
Certidão Conjunta emitida pela Receila Federal do Brasil;

d) - Prova de regularidade relativa a seguridade social (cND) INSS, quando esta não for parte
de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

domicíl io ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;
0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, medianle a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;g) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no
123, de 2006, eslando apta a usufruir do lratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
uando for cas0

d) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, por meio da apresentação de atestado(s)
devidamente registrado(s) no CREA, expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado,
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, em nome do Engenheiro
Eletricista, que comprove a experiência anterior do proÍissional equivalente ao objeto da licitação.
Exigência para as licitantes que vai conmner os itens 'l 'l ; '17; 18; 19;20 e 24

g)1. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ler direito ao
tralamento favorecido previslo na Lei complementar no i23, de 2006, mesmo que seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

1'1.4. Relativa à QualiÍicação Técnica:
a) Declaração para os devidos Íins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas
as regÍas do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
mnformidade mm as exigências do instrumento convocalório.b) comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em
caracteristicas e quantidades com o ob.leto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01
(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de oiieio púul6o ou priváoo,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçá0, que
apresenlem.no minimo as seguintes informaçôes: identiÍicação da pêssoa jurídica emitente, nome e
cargo do signatário, endereço completo do emitenle, período de vigência do contrato, objeto
contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária;l. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir inÍormaçoes suÍiciente para qualiÍicar e quantificar o

fomecimento, objeto destê pregão, bem como possibilitar a E(uipe áe pregão confirmar sua
veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá ãisponibilizará de
todas as inÍormaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, endereço alual da mntratante, telefone e e-mail atual.

c) Registro no cREl/cAU - Prova de inscrição ou regisho da licitante e de sua equipe
técnica junto ao conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-cREA. Exigência para
aslicilantesquevai conconerositens,dol;2:3;4;5;6; 10;1í;17; '18; 19; 20; 22:23:24;25;ZAlZl,
28; 29; 30;31 ; 32; 34; 38; 39;40; 41 ; 43; 44; 45 e 46.
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e) Nos casos deÍlnidos no item d) (supra), as licitanles deverâo comprovar possuir
Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para en trega dos docu
devidamente recon hecido pelo CREA/CAU, que poderá ser feita através de um dos seguintes
documentos

f.'l)cópia autenticada da carteira de trabalho que identiÍique o nome, dados pessoais do
proÍissional, assínatura do empregador e os campos de admissâo e rescisão;
f.2) O socio, comprovando-se a participação societária ahavês de mpia do mntrato Social;
f.3) contrato de prestação por tempo indelerminado, com firma reconhecida em carlório, até
um dia anterior a publicação do edital;

0 Nos casos definidos no item d) e e) (supra), as licitantes deverão apresenlar os seguintes
documentos:

9.1) Declaração de indicagão e Disponibilidade de ProÍissionais, assinada pelo representante
legal da licitante;

9.2) Declaração expressa da equipe técnica indicada pela llcitante, autorizando sua indicaçào
como responsável técnico, pela execução dos serviços/obras a serem conhatados;
9.3) Declaração Íirmada pela equipe técnica de náo possuir vínculo empregatício com o poder
público do município de Canaã dos Carajás

í'1.5. RelativosàQualificaçãoEconômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçÕes conlábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oíciais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. serão
considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim
apresentados:

l. Empresas optantes pelos sistemas lradicionais de escrituraçã0, incluindo
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deveÍão apresentar original ou fotoópia do documento de Balanço Palrimonial.ll. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotoópia do documento de Balanço Patrimonial
iuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituraçán Contábil Digital;lll. Sociedade criada no exercicio em curso: por íotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço palrimonial e as demonstraçÕes conlábeis deverão estar assinados por Conlador
ou por outro profissional equivalente.

A boa situação Ínanceira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das
seguintes fôrmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO
PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO
PRAZO

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL EM LONGO

a

rCUB

SG (Solvência Geral) =
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i.) Fls
PASSIVO CIRCULANTE

amente aplicadas em memorial de cálculos .ju

a caso 
.o 

memorial não seia apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os
cálculos;

c) certidão Negativa de Falência ou. concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa luridica, ou de execuçár pátrimoniat, expôoioa no oomicitio oà peJsoa
fisica.

1í.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentádos, o ri.iiàni.'sera
convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no prázo dã aé 02 (DúAs) xoús, sou
pena de inabilitação.
b) somente haverá a necessidade de apresentagão dos documentos originais, por qualquer
processo de ópia reprográÍica, autenticada por tabelião de notas ou por servidór/funciànáriô desde
que conferidos com o original, ou publicaçâo em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
c). . Ol documenlos apresenlados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se
a licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquebs àocumentos quá, pela
pópía natureza, comprovadamente, forem emitidos somenle em nome áa matíz;d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente eslabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas aie so (norentá) di.s
antes da data da sessâr pública.deste pregão. Não se enquadram no prazo os doàumentóó cula
validade é indelerminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade t ini.r.
contrato social da empresa.
e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com
a proposla de preços e/ou com os documentos de habilitação, devendo as mesmas óer direcionadas
ao presente certame,
f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio
elelrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no 'chat" a nova data e trorarió pãra a
continuidade da mesma.

s) será inabilitado o licitante que não mmprovar sua habilitação, seia por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido nesle Edital ou
deixar de enviar a documentaÇão de habilitação por meio de campo própío do sistema quando
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital,h) No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erÍos ou
falhas que não alterêm a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo.lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual oconência do empate Íicto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 í2312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

ATIVO CIRCULANTE

Pfli'ÉIIUTT
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j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilita
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de class
até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.
k) constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será
vencedora.

DOS CARAJAS

S

rada

RUB Rrcl) Caso os documentos apresentado ter sidos firmados por procurador DEVERA
apresentado, mnforme critério da licitante Procu o Pública conlendo a transcrição original
com poderes aplos ao OUTORGADO(A) para representar o(a) OUTORGANTE na forma legat;
OU lnstrumento Particular de Procuracão, com firma reconhecida, com poderes especiais e
específicos para que a pessoa credenci ada possa se manifestar em nome da licitante em
qualquer fase deste Pregão incluindo suas declarações, propostas e demais itens, sendo
efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do inskumento.m) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame sâo
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser
suprido com inÍormação constante em outro, ainda, qualquer documento ou inÍormação apiesentado
na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necelsite.

12. DOS RECURSOS:

12,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta)
minulos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérilo recursal,
mas apenas veriÍicará as condiçoes de admissibilidade do recurso.
c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
ao sede da Fundação Municipal de cultura, Esporte e Lazer de canaã dos carajás, com sede na
Avenida Weyne Cavalcante, 1220, sala 205,20 andar, Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - pA
cEP: 68537- 000, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.
'12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as
razões do recuÍso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para, querendo, apresentar contranazôes em igual prazo, que começará a mntar do término do prazo
da reconente.

a) As Íazões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no
sistema. Nâo serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazÕes entregues
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, elc).
12,3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus alos,
podendo reconsiderar suas decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões
e conkanazÕes ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente inÍormado a autoridade superior
para a decisão Íinal no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.4. O acolhimento do recurso invalida lão somente os atos insuscetiveis de aproveitamenlo.
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista íranqueada aos interessados, no endereço
conslante neste Edital (item 12.í, c).
12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para responder pelo
licitante.
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13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGA ÇÃo:
13.1. O objeto deste pregão ser
houver recurso, hipotese em que
interpostos, a autoridade superior.

á adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo qu$dg1s
a adjudicaçao caberá, apos a regular decisão dos

13,2, Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorid
competente homologará o procedimento licitatório.

14 . DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

jÍl ,(
rSOS

a
RUBRI

'l.4.1. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal
Registro de Preços referente à prestação dos serviços se

n'686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de
rá formalizada e conterá, necessaÍiamente,

as condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

1l:z: I t ytqla Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) ticitante(s) vencedora(s) e
A CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.
í4.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à mntrataçâ0, sem prejuízo das san@es previstas no aÍ. gl da
Lei n.o 8.666/93.
14.4. o prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora duranle o seu transcurso, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pela
CONTRATANTE.

í4.5. Para assinalura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovaÍ que
mantêm as condiÉes de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Regisko de
Preços no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescenles, obedecida à ordem
de classificação, para fazàlo, examinada, quanto ao objeto e valor oÍertado, a aceitabilidade da
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido melhor prqo, ou revogar este Pregâo, independentemente da cominação prevista no art. {i1
da Lei n.o 8.666/93
a) A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Regisko de preços, denho
do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.
b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 1 1,

inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de I de agosto de 2000, que não aceitarem a
contrataÇão, na forma prevista nesta mndição.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
í5.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo
de contrato.
'15.2. O conkato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçÕes deÍinidas no art.55
da Lei no 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as
disposiçoes constantes de instrumento equivalente.
'15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato e de 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contrataÇão, sem p§uizo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei n0

8.666/1993, contados da data da convocação enviada via e-mail inÍormando pelo beneÍciário da ata.
a) O prazo para assinatura do lermo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma
única vez por igual periodo, desde que ocona molivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.
b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contralo, aceitar ou relirar o
inslrumento equivalente, denko do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência
do direito à mnkatação, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital.
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c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado D igital, (lCP
A3), conforme resolução no 1 1.$6iTCM de 01 de.lulho de 2014, para assinatura do contrato e
documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitapes do tribunal de con 0s

S

municípios do estado do Pará

\92

15.4. Por ocasião da assinatura do mntrato, será exigida a mmprovação das cond
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser manlidas pelo licitante durante a
do contrato.

vigên

Í5.5. o prazo de vigência do mntrato será de definido no momento de mntratação, pronogável na
oconência de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei no 8.666/í993.
'15.6. Os seguintes requisitos Íoram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos conkatados:
a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestaçát das garantias;
b) critérios para o recebimento do objeto;
c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização Íinanceira ou reaiustamentos, quando possível;
e) hipóteses de compensaçoes Íinanceiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos,
por eventuais antecipaçoes de pagamentos.

'15.7, O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.
15.8. será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribui@s previstas na
legislaçãi' aplicável ao caso.
í5,9. E vedada a subcontrataÉo, cessáo ou kansÍerência total ou parcial do objeto deste pregão.

í5.í0. 0 objeto da licitação será executado nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no contrato,
anexo Vl, ou instrumento equivalente.

16. DAS OBRI DA CONTRATADA:

í6.1. Manter, durante toda a execução do mntrato, em compatibilidade com as obriga@s
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.
16,2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e kabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, direlas ou indirelas, deconentes da
prestação dos serviços.
í6.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obriga@s constantes do(s) Anexo(s) deste edital.
16.4. Comprovar, quando solicitado, o eÍetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto
contratado.
í6.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências
conslantes no Termo de ReÍerência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.
16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do
Íomecimento dos produtos, tais como:
a) Taxas, impostos e mntribuiçoes;
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.
16.7. Executar o serviço dentro das especiÍica@s e/ou condi@s constantes do orçamento,
devidamenle aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.
16,8, Executar diretamente o contralo, sem transferência de responsabilidades ou submntrataSes
não aulorizadas pela C0NTRATANTE;

UBRI
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J -.terceitoF Lí316.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou
deconentes de sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos produtos em apreço, não

a

reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; RUBRI
í6.'10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedad
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados
durante o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;
í6.í1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, lodas as reclamaçôes a respeito da qualidade do fomecimento;
16.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço ou produto que não atenda às
especiÍicaçoes deste Edital;

16.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Deparlamento de Compras da CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
16.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;
'16.í5. Manter, durante toda a execução do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;
16.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste Pregão;

16.17. A inadimplência da licilante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem
poderá onerar o ob.ieto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;
16.í8. E expressamente proibida a contrataÇão de servidor perlencente ao quadro de pessoal da
C0NTRATANTE duranle a vigência do contrato;
16.'19. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver previa autorização da Administraçáo da CONTRATANTE;
16.20. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregâo;

't7. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

17,1, lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei n0 8.666/1993.
17.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Conlratada
17.3. Fomecer e mlocar à disposição da Contratada, todos os elemenlos e informaçoes que se
fizerem necessários à execução dos serviços.
17.4, NotiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no
serviço prestado.

17.5, Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer,
débitos de sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto contratado.

1 I DA oBRI GAToRtEDA DE DE SU DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

18.í. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraÇões posteriores,

nas contralaÉes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econÔmico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica.
18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as
determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso
não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a
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subcontralação de microempresa ou empresa de pequeno porte s
Jí8.3. A criterio exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autoriz Fds

mesmo, sob proposta do gestor do órgão licitador, o mntrato deverá, em regime de respons dade
solidária, sem prejuizo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do se
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) e no máximo até 30% (kinta por cento) do va
licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem
substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá
demonslrar no prazo máximo e impronogável de 3O(trinta) dias, após a assinatura do mntralo, a
efetivação da subcontrataÉo, através dos seguintes documentos:
a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a conlratada e subconlralada, com Íirma
reconhecida em carlório;
b) Constituiçáo da(s) Subcontratada(s);
c) comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da certidão simplificada
Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, iuntamente com a declaração
Íirmada por contador;
d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal, técnico,
de responsabilidade ou qualquer oulro, relativo aos seus sócios, diretamente ou alravés de sociedade
que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo
ser declarado expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa Fisica ou Juridica.
e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s) microempresa(s) e
empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser mantida a regularidade ao
longo da vigência contratual, sob pena de rescisâo, aplicando-se o prazo para regularização previsto
na legislação especiÍica.
18.4. Faço saber ainda afim de Íicar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade
técnica da mntratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata
este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
18.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante ao Ôrgão licitante, mesmo que tenha havido apresentaçâo de empresa a ser subcontratada
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação.
18,6, A relação que se establece na assinatura do conlrato é exclusivamente entre ao órgâo
licitante e a Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma es[Écie enlre a o
município ou órgão licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento
direto a subcontratada.
18.7, Somente serão permitidas as subcontrata@s regularmente autorizadas pela administração
pública, sendo causa de rescisão contratual.
í8.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subconkatada, no prazo maximo de 30
(trinta) dias, na hipotese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado alé a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contralante, sob pena de
rescisão, sem prejuizo das sançoes cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que

ficará responsável pela execução da parcela oíginalmente subcontratada.
18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0, mmpatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.
18.10. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante Íor, microempresa,
empresa de pequeno porle ou equiparada;
18.1'1. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
especíÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.12. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á
nas condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela

Lei Complementar no '123106.

18.13. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites deÍinidos pelo art. 30 da

UBRI
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Lei Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Compleme tF n0
í23106, às ME/EPP,

iJ Fls lte
19.í. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por um represe
Administração, especialmente designado p€lo conlratante, que anotará em registro próprio todas AS
oconências, determinando o que for necessário a regularização das Íaltas ou defeilos observados.
19.2, As regras de Íiscal rzaÇeo, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta
contratual, Anexo Vl desle Edital, ou no instrumento equivalente

19. DA F|SCAL|ZAçÃO:

DAS SANÇÔ ES ADMINISTRATIVAS:20

20.3. AadministraÉo poderá, ainda, utilizar-se da sançâo de advertência, prevista no art. g7, l, da
Lei no 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente
20.4. considera-se comportamento inidôneo, entre oulros, a declaração falsa quanto às condiçoes
de participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o cónluio entre os licitantes,'em
qualquer momento da licitaçã0, mesmo apos o encenamento da fase de lances.
20.5.. A penalidade de mulla pode ser aplicada cumulativamente com as sangÕes de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaraç.ão de inidoneidade.
20.6. A aplica.ção de qualquer das penalidades previslas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/conkatado, observando_se o
procedimento previslo na Lei n0 8.666/1993.
20.7. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causaáo ao mntratante,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, não assinar o contralo,
não aceitar a Nola de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçâo do ajuste, comporlar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou
cometer Íraude Íiscal , garantido o direito à ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com
o Município de Can aã dos Canjás pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes legais
20.2. O procedimento de penalização

21.1, A FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULT]JRA ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJAS
poderá revogar este Pregão por razôes de interesse público deconente de fato superveniente que
constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulálo por ilegalidade, de oÍic io ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a mnvalidação do ato ou do proced imenlo viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório
a) A anulação do pregão induz à do contrato.
b) A anulaçâo da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
21.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregã0, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
inÍormação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e
habilitação.

21,3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

DAS D|SPOS|çOES GERATS:z'.t.
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2'1.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilita
licitante e/ou desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habi li&Fr= )q6
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.
21,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampli da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o prin

da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçâo.
21.6. A criterio do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de
habilitação poderá ser pronogado pelo tempo que se lulgar necessário.
21.7. A autoridade competenle poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.
21,8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele
contidas implicará a imediala desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do mntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
2'1.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultanles
da presente licitação e da aplicação do presente Edital.
21.í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no
endereço eletrônim funcel.col@outlook.com
21.11. Este pregão poderá ter a data de abertuÍa da sessão pública transferida por mnveniência do
órgão licitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei n" 10.52012002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
wytvt.portadecomo7a,spuhlicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no
link http://www.canaa doscaraias.0a.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.
21.13. O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do
horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do
processo disponíveis no silio eletrônico http://www.canaadoscaraias.0a.qov.br/editais/ insenndo os
termos de busca

N, ANEXOS:

22.1.
a)

lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramenlo como ME/EPP;
ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;
ANEXO V - Minuta de Contrato
ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.
ANEXO Vll - Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajàs, Estado do Pará, _ de

Tiarles da Silva Santana
Pregoeiro

Port. 57/2023.FUNEL

c
d
e

b

f)

s)

de2023
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1 - OBJETO
'1.1. Registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de locação de estruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco,

iluminação, sonorização, outros), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal de

Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é mister Írisar que o procedimento de contratação para atender as

necessidades do objeto será traçado para obtenção de ata de registro de preços, por considerarmos
que, pela natureza do obieto, não e possivel delinir previamente o quantitativo a ser demandado de

Íorma exata, tomando viável a obtenção de documento vinculativo com características de contratação

Íutura, que possibilite várias contrataçoes ou única contratação no deconer dos anos com previsão de

entregas parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para mntrataçoes quando o

inicialmente acordado se tomar exíguo, enquadrando desta forma no artigo 30 do decreto n0 68ô de 05

de agosto de 2013 que estabelece as hipóteses de utilização do sistema de registro de preços.

DA NECESSIDADE:

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustenlável e será processada e julgada em estrita conformidade mm os
principios bâsicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são conelatos.

PaGTNA 2í DE ag

TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERÊNCÁ

A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de

direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 1'1.690.164/0001-04, mm sede na Avenida Weyne

Cavalcante, esq. Com Rua Cumaru, S/N, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000,

representado neste ato pelo Sr.a Antônio Carlos da Silva Ribeiro, Diretor Presidente, nomeado pela

portaria 500/2021-GP, resolve formalizar o presente termo de reÍerência para Íins licitatórios, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de

17 de fulho de 2012, pelo Decreto Municipal no. 1125 de 03 de abril de 2020 '"Regulamento do

Pregão", Decreto municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e
suas alteraÉes posteíores, lei complementar 12312006 e alteraçoes posteriores e Lei Federal 8.666,

Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posterioÍes.

DO REGISTRO DE PREÇO:
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Assim, em se tratando das contralaÉes feitas pelo Ente Público, deve-se

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a
qualquer mntrataÇe) em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e q e melhor
atenda o interesse público, o que se consubslancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Deste modo, registramos que o objeto em epigrafe fora objeto de processo licitatório m
do exercício anterior, onde o mesmo fora suspenso por determinação judicial. Passados os dias não
tivemos decisão do judiciário. Deste modo a autoridade competente declarou revogado o processo
licitatório n0 029/2022-FUNCEL. Considerando a persistência a necessidade da contratação dos
serviços, com base no princípio do interesse público faz-se necessário a autuaÇão de novo processo
licitatório aÍim de obter êxito na mntrataçã0.

No caso em tela, mnsta nos autos do processo administrativo que a pretensão para revogar
o procedimento teve como motivação a realização de outro cerlame, com objeto similar, mas que
abarcaria um quantitativo maior ao previsto no pregà: em apreço, tendo em vista a necessidade da
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás.

lnformamos que a alteração no quantitativo deu-se devido a mudança de planejamento no
calendário atual de eventos do município.

A presente contratação é motivada pela necessidade da Fundação Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás em promover eventos comunitários, incentivando a participação
da comunidade local nas açoes participativas realizadas por esta fundaçã0.

A locação dos equipamentos é essencial para estruturação dos eventos, no entanto a
adminiskação não dispoe dos mesmos, uma vez que tais equipamentos são utilizados eventualmente
em ocasiões especiais e especificas durante o ano, sendo mais viável a contralação de empresa para a
locação, operação e manutenção, bem como adaptando a realidade de cada evento, mnsiderando
estritamente as dissimilaridades, como o número de pessoas, local, periodo de chuva, enhe outros.

Dianle dos Íatores que influenciam na montagem, instalação dos equipamentos e estruturas
ocasionando na divergência de tamanhos e potência de equipamentos diÍicultando assim uma
aquisição precisa dos mesmos.

Considerando a necessidade de ajustar contrato de locação de equipamentos para promoçâo
de eventos realizados por esta instituição, faz-se necessário e indispensável a contralação do objeto
em epígrafe.

DOS BENEFíC|OS A ADMTNTTRAÇÃO pÚBLTCA

Opta-se pela contratação dos serviços em razão do principio da eÍiciência e eÍicácia, uma vez
que cabe a empresa contratada a arcar com todas as despesas relativas a execuÇão dos serviços,
mantendo a continuidade dos serviços e garantindo assim a perfeila execução dos serviços.

DAS MEs e EPPs:

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a realização dos eventos realizados e apoiados pela Fundação Municipal de
cultura' Esporte e Lazer' 

pÁcrxa zz DE 4e

*

Com o intuito de atendermos as determinaçoes do artigo 48 da lei 12312006, a(s) empresa(s)
que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas na condição de microempresas ou empresas
de pequeno porle, deverá rcalizar a subcontrataçâo de microempresa ou empÍesa de pequeno porte,

de no máximo 25% dos serviços, a qual deverá apÍesentar comprovaçáo de subcontrataÇão no prazo
máximo e impronogável de 30 (trinta) dias, após a assinatura do conkato.



o PttÍt Utlo
CAI{AA

1 I I
IJ I ESTADO DO PARr(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ IX)S CARÂJÁS
FT,INDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

coMrssÃo DE LtclTAÇÃO

3 rt"W
BRIC4.1. A montagem das estruturas necessárias para cada tipo de evento deverá ser rea nos

locais indicados pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s serviços deverão ser executados de forma fracionada, conÍorme demanda, mediante a
emissão da ordem de serviço emitida pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de
Canaã dos Carajás.

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e
serviços a preços e prazos certos e registrados em documenlo especifico denominado Ata de
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são Íeilas quando melhor convier aos órgãos
que integram a Ata, sem, no entanto, eslarem necessariamente obrigados a contratar mm os
fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento
vinculativo, obrigacional, mm caracteristica de compromisso para futura contrataçã0, onde os
Íornecedores manterão seus preços registrados, durante o periodo de í2 (doze) meses,
tomandoos disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas
quantidades.julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de'12 meses, podendo ser Íirmado
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esla solicitação caberá a Fundação Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Caraiás - PA.

I - DA UT|L|ZAçÃO OA nrl Oe REGTSTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública,

desde que autorizado expressamente pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de
Canaã dos Carajás - PA, observando o disposto no Art. 21 do decrelo Municipal n0. ô86 de 05
de agosto de 2013 -'Regulamento do Registro de Preços'e suas alterações posteriores.

I - DA FORMALTZAçÃO E V|GÊNC|A DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as paÍtes, em
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da
empresa considerada vencedora.

I JAS

4. LOCAL DE ENTREGA

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E V|GENC|A DA ATA

PÀGINÂ 23 DE .9
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de contrataÉo da Empresa vencedora do ceía

9,3 O momento de contrataçâo será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e BRIC

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciafla
da ata exigir imediata contrataÇão dos itens licitados, assim como a quantldade a ser conkatada

í0 - DA QUALTF|CAçÃO TÉCNtCA

9.2. Por se tratar de Sistema de Reg
estabelecido no momento de solicilação

istro de Preços o prazo de vigência do contra§ Flâ tr3o

11 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÂO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo setor de contratos da
Fundaçáo Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaâ dos Carajás - pA.

1'1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na oconência desta, não implica em mnesponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o aí. 70 da Lei n0 8.666, de 1993,

'l '1.3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veíÍicação da
conformidade do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessáíos, de forma a
assegurar o peíeito cumprimento do aiuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no

8.666, de í993.

'1 1.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo
de Referência.

11.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veíÍicar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, comunicará à autoídade responsável para que esla promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1 .6. O fiscal de contratos deverá promover o regisko das oconências veriÍicadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conkatuais, conforme o disposto nos

§§ 1o e 20 do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993.

10.1 comprovação de que a contratada forneceu itens compativeis em caracteristicas com o
objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 0l (um) atestado de desempenho
anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, acompanhado de nota
Íiscal comprobatória.

EsrADo oo penÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE C,IXEÃ OOS CIU;ÁS

FUNDAÇÁo MUNICTPAL DE CULTURÁ, ESPoRTE E LÂZER
coMrssÃo ne llclrnçÂo

1'1.7. A íscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:r' lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades da
contratante;

/ Solicitar a subslituição de empregado da Contratada que dificultar a ação
fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do ôrgão jutgar

PAGTNA 24 DE 49



o
\

o

I I

ESTADO DO PARÁil PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LÁZER

COMISSÃO DE LICITAÇÂO

inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisq
para o órgão contratante;

r' Reprovar serviços executados em desacordo com as especificaçoes;r' Paralisar todo o fomecimento que es§a sendo executado sem condi
segurança ou em desacordo com as especiÍicaçoes.

'l 1 .8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumprir suas
determinaçoes serão aplicadas as sanÉes previstas no Contrato e na legislação vigenle.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,
royalties, demnentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para a Fundação Municipal de
Cultura, Espoíe e Lazer de Canaã dos Carajás - PA.

'í2.2, Manter a mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas, lodo e qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especiflcações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administraçao ou a terceiros,
deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de execução do serviço.

12.6. Prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a
execução do contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

13.'1. Todos os serviços prestados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo mm o
Código de Defesa do Consumidor.

í4- DAS ESPECTFTCAçÔES M|N|MAS

14.1. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente as exigências do edital
e da proposta a que se vinculam, devendo a licitante executa-los com qualidade e segurança
necessárias à natureza da atividade, ressaltando que é necessária a manutenção das condiçoes
de habilitação durante toda a execução do contrato, em especial quanto as licenças de operação
e de Íuncionamento da empresa, em razão da natureza do serviço a ser realizado, quando o
serviço não corresponder ao exigido, será recusado junlamente com notiÍicação do problema e
deverá ser substituido conforme necessidade da unidade, sem qualquer ônus para o Órgão
contratante.

UBRI

,I5 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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15.í. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constan
ls )92especlfica@es na planilha descntiva;

RUBRTó

15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o

valor total do contrato por dia por descumpímento de obrigaçoes fixadas neste termo de

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administrafro poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:

r' Advertência;
/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do mntÍato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,

conlado da comunicação oficial;
/ 112.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

mntratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos

.15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05

(cinm) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplimu a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;
/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;
/ Comportar-se de modo inidÔneo;

r' Fizer declaraÇão falsa;
/ Comeler fraude fiscal;
/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

âieúc e Frioa§

1b.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

pública podeião ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efetuados.

í7 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto pela Fundação Municipal de cultura, Esporte e Lazer de canaã

dos carajás - PA para a aquisição é de R$ 7,021.375,62 (sête milhoes vinte e mil trezentos e

setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos)'

17.2. o valor máximo proposto foi obtido após ampla p'esquisa de mercado' realizada através de

sistema de banco de preços nacional.

Í8 - DA ORIGEM DO RECURSO E DoTAçÃO ORçAMENTARIA

PÀGINA 26 DE 49
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'15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

í5- PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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'18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Fund ação Municipal § Cultu
Carajás - PA, por se tratar de Sistema de RegistrddF
será feita no momento de lavratura do contrato.

'19.1 o pagamento será eÍetuado em parcela única, até ís (quinze) dias apos a comprovação de
execução de entrega, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a ordem de compras,
atestado de recebimento definitivo dos itens e mnka recibo.

19.2. o pagamento será creditado em favor da contratada, alravés de ordem bancária, contra
qualquer banco indicdo na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da
agência e o número da conta conente em que deverá ser efelivado o cráJito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa contratada se a mesma não estiver em dias
com suas regularidades fiscal e trabalhista.

ITEM DESCRçÂO UNID.
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

1
L0cAÇÃ O DE ARQUIBANCADA - COM
MONTAGEM E DESONTAGEM 06 DEGRAUS

METRO 3950 R$ 352,31

2

LOCAÇAOCAMARTM COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descriçâo: Medindo 5,0 x 5,0
mts piso em compensado naval, paredes

medindo 2,'10 mts de altura, sendo estrulura
em alumínio e paredes em TS, com
iluminação, tomadas e cobertura tipo tenda. 01

(um) frigobar, 02 jogos de mesas em PVC

brancas, fonadas. 01 (um) sofáde 02 (dois)

lugares. 01 (um) tapete medindo 3,0 x 2,0 mts.

DIARIA R$ 1.069,50 R$ 85.560,00

PÁGINA 27 DE {9

20 - pARTtCtpAçÃo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.'l. conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312N6 e suas alteraçoes
posteriores, nas conlrataçôes públicas da administração direta e indireta, autáquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do
desenvolvimento econÔmico e social no âmbito municipal e regional, á ampliaçao da efióiência
das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.

20.2. con o intuito de atendermos as determinaÉes do artigo 4g da lei í2312006, a(s)
empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas na mndição de
microempresas ou empresas de pequeno porte, deverá realizar a submntratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte, de no máximo 25yo dos serviços, a qual deverá
apresentar comprovação de subcontratação no prazo máximo e impronogável de 30 (trinta) dias,
após a assinatura do contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

QUANÍ.

R$ 1,391 624,50

80
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3

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO ? GRANDE
PORTE ? Com MONTAGEM E
DESMONTAGEM Para alender shows
nacionais Descrição: 0í mesa
digital, 48 refletores PAR 8Í com cores
diversas, 12 refletores Elipsoidais, 08
refletores mini brutts , 24 refletores PAR LED,
36 moving, 12 ribaltas, 02canhôes

uidores ,02 m uinas de fum

DIARIA 15 R$1

3 rt" "\

UBRI

4

PORTE COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: 0l mesa digital,
24 refletores PAR 64 mm cores diversas, 06
refletores Elipsoidais, 06 refletores mini brutts,
12 refletores PAR LED, 08 moving,02

LOCA Dt0O DE ILUMINA OM

m uinas de fum

DIARIA 30 R$ 3.282,33 R$ 98 469,90

5

O DE STANDS . COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição : Ir/edindo módulos 2,0 x 2,0 mts
cada. Piso em compensado naval medindo
1,60 x2,20 mts cada módulo, estrutura em
feno e altura de 20 cm à 1,70 mts.
Estrulura de paredes em TS branco e
alumínio, medindo 2,20 mts de altura . 01
(uma) placa para cada estande medindo 1,0 x
0,60 mts. lluminação para cada estande
conlendo : 02 (duas) luminárias de 100 waüs.
01 (uma) tomada para cada estande. 01 (um)
balcão vitrine em estrutura de octanorme, com
porta, medindo 1 ,0 x 1,5 mts. Todos
ca 0s

LOCA

DIARIA 4B R$ 488,05 R$ 23.426,40

MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição:
Locação de banheiro quimico individual,
portáteis, com montagem, manutenção diária e
desmontagem, em polietileno ou material
similar, com teto translúcido, dimensoes
mínimas de 1,10m de frente x í,10m de fundo
x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, fechamento com
identiÍicação de ocupado, para uso do público

em geral. Obs: o mesmo deverá ter iluminação
intema e com água instalada por mnta da
conkatada

LOCAÇ O DE BANHEIRO QU Mlco - cotv

DIARIA 1600 R$ 200,00 R$ 320.000,00

7
LOCAÇAO DE CADEIRAS - Descrição: Sem

braços, brancas e em PVC

UNIDAD
E

R$ 3,00 R$ 63.000,00

B

LOCAÇÃo DE CA|XA TERMTCA

POLIETILEN0 360 LITROS Cpacidade: 3601
Medidas: 'l 

,1 
'l x 0,61m Altura: 0,81m Material

UNIDAD
E

500 R$ 130,1 1 R$ 65.055,00

PacrNÀ 28 DE a9

R$ 8.272,60

6

21000
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5

ICI

ODECAMAROTE 10 x l0 MTS
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Piso em compensado naval e
feno,medindo de 0,80 cm à 1,70 metros
de altura,cobertura em alumínio box lruss
Q30 , tipo tenda,lonas anti chamas.02

LOCA

escadas e Ía-co

16 R$ 3,955,00
RUE}

R$ 63.2

J S

10

O DE CLIMATIZADOR COM
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO
Descrição: Silencioso vazão máxima 2000 m3
horas diregão do fluxo para cima, potência
1,30kw diemensoes í0801x1080 px 920mm
invasão diária até 180 my watts para
ambientes intemos e exlemos

LOCAÇ

80 R$ 1.3'12,67 R$ 105.013,60

11

O DE FECHAMENTOTTAPUMES
COM IüONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Locação com montagem e
desmontagem de fechamento, medindo de

LOCA

2,20 metros uraaltura x 2,00 metros

IÚETRO 15800 R$ 15,81 R$ 249.798,00

ISOLAMENTO/DISCIPLINADORES - COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição
Grade em aço tubular, galvanizado, medindo
2,00 mekos (comprimento) x '1,20 mehos

LOCA O DE GRADES DE

altura

METRO 15800 R$ 14,57 R$ 230.206,00

13
TRUSS:COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: Peças Q30,

LOCA O DE GRID DE ALUM NIO BOX

ata de estruluras

METRO 7900 R$ r5,55

14 [/ETRO 7900 R$ 20,67 R$ 163.293,00

15

Locaqão de Grid para painel backedrop COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Medindo 3,0 x 4,0 mts , A25 em

alvanizado

UNIDAD

E/DIA
395 R$ 216,25 R$ 85.418,75

1ô

O DE GRUPO GERADOR COM
TNSTALAÇÃO E DESTNSTALAÇÃO

Descrição: Grupo gerador de energla, móvel,
silencioso,

com capacidade minima de 180 KVA, com
operador e cabos eletricos para ligaçã0.

LOCA

Combustível r conta da contratante

DIARIA 40 R$ 2.480,94

17

O DE GRUPO GERADORCOM
TNSTALAÇÃO E DESTNSTALAÇÃO - 260KVA
Descrição: Grupo gerador de energia, móvel,

LOCA

silencioso, mm dade mínima de 260

DIARIA 40 R$ 3.01 1,56 R$ 120.462,40

PÁGINA 29 DE {9

n

DIARIA

DIARIA

12

R$ í22.845,00

LOCAÇÃO DE GR|D DE ALUMíN|O BOX
TRUSS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: Peças Q50,
para montagem de estruturas

R$ 99.237,60
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18

O DE GRUPO GERADOR COMLOCAÇÃ

DIARIA R$ 1.175,00 R$ 37.600,00

RUBRI

10

PORTE (AMBIENTE

FECHADo). CO_M TNSTALAÇÂO E
DESINSTALAÇAO Descrição: 02 refletores de
led, 02 canhões de led e 02 moving wash.
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM

LOCA O DE ILUMINA O DE PEQUENO

DIARIA 40 R$ 886,00 R$ 35.440,00

20
s DESCRTÇA

BRANCAS EM PVC

LOCA o:O DE MESA UNIDAD
E

1975 R$ 6,35 R$ 12.541,25

21

O DE PALCO TIPO GEO.SPACE-
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Medindo 18 x '14 metros,
totalmente em alumínio, piso em mmpensado
naval e feno e cobertura tipo túnel geodésico
e com lonas anti chamas

LOCAÇ

DIARIA 24 R$ 6.913,00 R$ 165.912,00

O DE PAINEL DE LED - COM
rNsrALAÇÃO EDESTNSTALAÇÃO
Descrição: Completo (alta deínição) 4,0 x 3,0

LOCAÇ

metros de alta Resol P5

DIARIA 79 R$ 2.826,67 R$ 223.306,93

23

O DE PAINEL DE LED - COM
INSTALAÇAO E DESINSTALAÇÃO
Descriçâo: Completo (alta definição) 6,0 x 4,0
melros de alta Resolução P5

LOCAÇÃ

DIARIA 40 R$ 3.466,67 R$ 138.666,80

24

12 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Piso em
compensado naval e feno, alturade 0,80 cm
à 1,60 mts, cobertura em alumínio Q30,duas

LOCA O DE PALCO DUAS GUAS - 14 X

uas, to e 0'l escada

DIARIA 24 R$ 4.333,33 R$ 103.999,92

,Ã

L0cAÇÃ0 DE PALCO P

MEDINDO ,IO 
X 5,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Sem
cobertura e medindo 60 cm de allura, com
fechamento, grade e tela

RATICÁVEL

DIARIA 24 R$ 1.985,33 R$ 47.647,92

LocAÇÃo DE PALco PRAÍtcÁ
MEDINDO 5,0 X 5,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Com cobertura,
e medindo 60 cm de altura, com fechamento,
grade e tela.

VEL

DIARIA R$ 1.273,24 R$ 30,557,76

27

LOCAÇÃO DE PALCO PRATTCÁVEL

MEDINDO 5,0 X 5,0 MTS. COM MONTAGEM
E DESMONTAGEM Descrição: Sem

24 R$ 912,55 R$ 21.901,20

PÁGINA 30 DE {9
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TNSTALAÇÃO E DESTNSTALAÇÃO - 81 KVA
Descrição: Grupo gerador de energia,
móvel, silencioso, com capacidade minima de
81 KVA, mm operador e cabos elétricos para
ligaçã0.

JI

22

to 24

DIARIA
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cobertura, e medindo 60 cm de altura

28

X 10 MTS.COMMONTAGEME
DESMONTAGEM Descriçâr: Piso em
compensado naval e feno, altura de 0,80 cm à
1,60 mts, cobertura tipo tenda e sustentaÇâo
da cobertura com grid Q30, para-corpo e 0'l
escada

LOCA O DE PALCO QUATRO GUAS 10

DIARIA 24 R$ 2.706,33 R$ 64.951,

RUB

29

LOCAÇ O DE PALCO QUATRO GUAS 1O

DIARIA '16 R$ 1.975,67 R$ 3r.6'10,72

30
Nto PÇ 2MT C X 1 MT L, ALTURA 50

A 70 CM COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM

LOCA O DE PALCO PRATI VEL. EM
ALUM

PEÇA 119 R$ Í72,67 R$ 20.547,73

JI

X 5,0 MTS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: Piso em
compensado naval e feno, altura de 0,80 cm à
1 ,60 mts, cobertura tipo tenda e sustentação
da mbertura com grid Q30, para-corpo e 0i
escada

LOCA O DE PALCO QUATRO UAS 5,0

DIARIA 16 R$ 1.650,23 R$ 26.403,68

CAÇAO DE P|SOrIABLADo - COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Estrutura em compensado naval
e fero, medindo de 20 à 80 centimetros
de altura, para solenidade em locais abertos e
fechados.

LO

METRO 2370 R$ 53.870,10

21
DIARIA 198 R$ 1.066,96 R$ 211.258,08

34

O DE STAND MEDIDNO 5,0 X 5,0
MTS - COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Climatizado com 02 (dois) ar
condicionados de '12.000 BTUS. Estrutura em
alumínio e paredes em TS medindo 2,70 mts
de altura. lluminada e com tomada. Piso em
compensado naval medindo 1,60 x 2,20, cada
módulo, altura medindo de 20 cenlimetros à
1 ,70 mts e eslrutura em feno. Pára-corpo
envolvendo todo o stand

LOCAÇÃ

DIARIA 40 R$ 1 084,89 R$ 43 395,60

35 LOCAÇÃO DE STAND MEDINDO 8,0 X 8,0 DIARIA R$ 1.485,00 R$ 59.400,00

PÁGIIIA 3I DE 19

X 5,0 MTS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: Piso em
compensado naval e ferro, altura de 0,80 cm à
1,60 mts, cobertura lipo tenda e sustentação
da cobertura com grid Q30, para+orpo e 0í
escada

R$ 22,73

LocAÇÃo DE SOM PARA REúN|ÕES-
coM TNSTALAÇÃo E DTSTNSTALAÇÃO

Descrição: Caixa ativa e passiva mais
retomos sub 12 a 18, com mesa de 8 a 16
canais 4 microfones sem Íio, pedestais,
nolebook e operador.

40
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MTS. COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Climatizado com 04 (quatro) ar
condicionados de '12.000 BTUS. Estrutura em
alumínio e paredes em TS medindo 2,70 mts
de altura. lluminado e com tomada. Piso em
compensado naval medindo 1,60 x2,20, cada
módulo, altura medindo de 20 centímetros à
1,70 mts e eslrulura em feno. Pára+orpo
envolvendo todo o stand.

RUBRIC

36

INSTALAÇÂO E DESINSTALA
Descrição: 200 polegadas medindo 3,0 x 4,0
mts, com data show, 5000 lumes em HDMI
mm notebook

LOCA O DE TELA DE PROJE o coM
o

DIARIA R$ 800 03 R$ 44.801,68

37

O DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO
4,0 X 4,0 MTS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: Em ferro
Galvanizado e lona

LOCA

DIARIA 198 R$ 292,97 R$ 58.008,06

3B

ODETENDA PIRAMIDAL.IO X íO
METROS - COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: cobertura em
lona tipo piramidal, pes de sustentação
em tubos galvanizados, constituida e
composta de calhas laterais para captação e
escoamento de água. Altura de 3,00 metros
em seus pés de sustentação lateral,03
laterais Íechadas com lonas

LOCA

DIARIA 237 R$ 958,67 R$227.204/9

?ô

O DE TENDA PIRAMIDAL 5,0 X
5,0 METROS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: cobertura em
lona tipo piramidal, pes de sustentação em
tubos galvanizados, mnstituída e composta de
calhas laterais para caplação e escoamenlo
de água. Altura de 2,50 metros em seus pés
de sustentaçâo lateral, 03 laterais fechadas
com lonas

LOCA

DIARIA 277 R$ 320,50 R$ 88 778,50

40

NEL GEOSPACE- COM
MONTAGEM E DESMONTAGEMDescTição:
Estrutura totalmente em alumínio , cobertura
em lonas anti-chamas, medindo 40 metros de
comprimento x 20 metros de largura

LOCAÇÃO DE TÚ

12
R$

18.510,48
R$222.125/6

41

LOCAÇÃODETV DE LED COM
INSTALAÇÀO E DESINSTALAÇÃO
Descrição: Medindo 75 polegadas, com
suporte e contendo rodinhas

DIARIA 79 R$ 293,33 R$ 23.173,07

4t

soNoRrzAÇÃo PEouENo PoRTE PA 24
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: 01 Mesa de som digital com 32
canais ,0'l multicabo de 32 canais de 50

DIARIA 70 R$ 5.326,33 R$ 420.780,07

PAGINÁ 32 OE 49
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metros,02 Processadores digitais com 02
entradas e 06 saídas, 0í CD/DVD playe,O1

notebook, 12 Caixas de subgrave, 12 caixas
de alta frequência Lineanay - Sislema de
ampliÍicação que alenda às necessidades do
sistema acima e fiaçâo e conexões para as
devidas liga@s
MONITOR (PALCO) - 1 Mesa de som digitat
com 32 canais,0l sidefill com 12 caixas para
subgrave,0l caixa de 3 vias, 12 caixas de
alta frEuência linearray com uma para cada
lado (esquerdo e direito), í0 Monitores 2X12 +
driver de 2? 1 monitor tipo drumfill com
2X15 + dnver 2? - Sistema de amplificação
que atenda às necessidades do sistema
acima e Íiação e conexões para as devidas
ligaçoes MICROFONES E ACESSÔR|OS -
'15 Microfones sem ío UHF, 20 MicroÍones
dinâmicos, 0'l Kit de microfones para baleria,
04 Microfones tipo condensador, l0 Direct
Box, 20 pedestais tipo girafa para microfones,
20 Ganas para instrumentos - Cabos e
conexões necessários para os devidos
equipamentos.
BACKLINES - 02 Amplificadores para guitana
í00W + caixa, 0'l amplificador para contra
baixo com 01 caixa com 4X10? + 1X15?,01
ampliÍicador para teclado (combo),O1 Kit de
baleria acústica completo - Sislema de
comunic inlercom com 02 tos

s"

3 rt= -f9

RUE} IC

43

COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: 01 Mesa de
som digital com 48 canais, 01 multicabo de 48
canais e com 50 metros, 02 processadores
digitais com 02 entradas e 06 saidas, 01

CD/DVDplayer,01 Notebook, 16 Caixas de
subgrave, 16 caixas de alta frequência
Lineanay - Sistema de amplificação que

alenda às necessidades do sislema acima e
Íiação e conexões para as devidas ligaçoes
MONITOR (PALCO) - 'l Mesa de som digital
com 48 canais,01 Sidefill com 02 caixas para

subgrave, 01 caixa de 3 vias,04 caixas de
alta frequência lineanay com uma para cada
lado (esquerdo e direito) 10 Monitores2Xl2+
driverde 2? I Monitor tipo drumíll com
2X15? + dnver 2? - Sistema de amplificação
que atenda às necessidades do sistema

soNoRtzAÇÃo MÉDIO PORTE -PA 32

DIARIA 24 R$ 6.889,33 R$ 165.343,92

PÂGlNÀ 33 D€ {9
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acima e fiaÉo e conexões para as devidas
ligaçoes MICROFONES E ACESSôR|OS -
'10 Microfones sem Íio UHF, 20 MicroÍones
dinâmims, 01 Kit de microfones para bateria,
04 microfones tipo condensador, '10 Direct
Box, 20 pedestais tipo giraÍa para microfone,
20 Ganas para instrumentos - Cabos e
conexÔes necessários para os devidos
equipamentos. BACKLINES ? 02
ampliÍicadores para
guitarra 100W + caixa, 0í amplificador para
contra baixo mm 01 caixa com 4X10? +

1X15?,0'l amplificador para teclado (combo),
01 Kit de bateria acústica completo -
Sistema de mmunicação intercom com 02

ntos.

=Fo

i Fls

D

UB

44

O GRANDE PORTE PA 56 -
COM MONTAGEM EDESMONTAGEM Para
atender shows nacionais Descrição: 01 Mesa
de som digital com 56 canais, 01 multicabo de
56 canais e com 60 melros, 02 processadores
digitais com 02 entradas e 06 saídas,0'l
CD/DVD player 0í notebook,24 Caixas de
subgrave, 32 caixas de alta
frequênciaLineanay Sistema de ampliÍicaçâo
que alenda às necessidades do sistema
acima e Íiação e mnexÕes para as devidas
ligações MONITOR (PALCO) - l Mesade
som digital mm 56 canais, 01 Sidefill com M
caixas para subgrave,02 caixas de 03 vias,
04 caixas de alta frequência lineanay com
uma para cada lado (esquerdo e direito) 10
Monitores 2X12? + diver de 2? 2 Monitores
tipodrumfill mm 2Xl5? + driver 2? -
Sistema de amplificação que atenda às
necessidades do sistema acima e liação e
conexões para as devidas ligaçôes
MICROFONES E ACESSORIOS - 20
Microfones sem lio UHF, 20 microfones
dinâmicos, 01 Kit de microfones para

bateria, 06 Microfones tipo condensador, 12
Direct Box, 25 Pedestais tipo girafapara
microfone, 25 garras para instrumentos -

Cabos e conexões necessários para os
devidos equipamentos. BACKLINES 02
amplificadores para guitana '100W + caixa 1

AmpliÍicador para contra baixo com 1 caixa
mm 4X'10? + 1X15?, 01 amplificador para

teclado (combo), 0'l Kit de bateria

soNoRrzAÇÃ

DIARIA 24 R$ 276 960,00

PAGINÂ 34 DE .9
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J Flsacústica completo - Sistema de comunicação
intercom com 02

c

RrC45
DE CARRETA PALCO

COMPLETA MEDINDO 10 DE BOCA E 6 DE
PROFUNDIDADE.

LOCA

DIARIA 12
R$

16.250,00
R$ 195

46
CARRO DE SOM, pequeno porte serviço de
divulgação volante , com no minimo 4 alto
falante

HORA 1580 R$ 81,13 R$ í28.185,40

47
O DE SOM GRANDE PORTE, Serviço

de divulgação volante, mm no minimo 8 alto
falante.

CARR

HORA 70 R$ 190,00 R$ 15.010,00

48 Banheiro uimico PNE DIARIA 237 R$ 373,17 R$ 88.441,29

49
tenda bolha medindo 16x16 metros com piso
em compesado naval, emcarpetada mm 6
centrais de 60.@0BTUs.

DIARIA 24
R$

13.657,18
R$327.772,32

VALOR TOTAL R$ 7.021.375,62
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nS.

no inciso )(XXlll
trabalho notumo,
infantil.

ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA

DE

inscrito no

CLARA Ão

CNPJ n'...............,..., por intermédio de seu
.........., portado(a) da Carteira de ldentidade

J
J

U

... e do CPF no ..,..,.,................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto
do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão_de_obra

Ressalva: empÍega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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t)

ANEXO il
àro

-e-
3 rrs403

MODEL DEC EE RESA PE

RUEIRI
A empresa . inscrita no CNPJ n0......

intermédio de seu representante Iegal o(a) Sr. (a) ., portado(a) da Carteira
de ldentidade no .....e o CPF no......... .., DECLARA, para fins legais, sob as
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou
empresa de pequeno porle nas condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial
quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 4g
da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situaÉes relacionadas no §40 do art. 30 da
citada Lei Complementar

de de 20

Representante Legal
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MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

J

A empresa
CNPJ sob

UBRI

, inscrita
n0 ono sediada no endereço

representante legal S(a). _
portado(a) da Cãneira àé foentiOaoe

por intermédio do seu

e do CPF no

conhece todas as regras do edital, bem como todos os
está em conformidade com as exigências do inslrumento

no

DECLARA que a teve amplo acesso e que
requisitos de habilitaÇão e que sua proposta
convocatório.

Representante Legal

PÀGrNÀ 3E oE 49

_, telefone/fax no

de de 20_.
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CoNTRATO No XXXXXX

RUBRI
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJ
ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, representado
neste ato pelo Sr, _, Secrelário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CpF
inscrito sob n0 xxxxxxxxx, e, de oulro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, e de
outro lado a empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob o n0 CNpJ xxxxxxxxxx/xxxx_xx,
estabelecida à RUA município de doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (a)
residente na RUA portado r do(a) CPF xxxxxxxxxx, tem entre si iusto e avençado, e
celebram o presenle lnstrumento, do qual são partes integranles o Edital do Pregão no _ e a
proposta apresentada pela CONTRATA DA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei no 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem

rTEM DEscRrÇÀo/EspEctFlcAÇóEs

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. o presente contrato tem como objeto contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de êstruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco, ilumiíação,
sonorização, outros), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal de cultura,
Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

EsrÁDo Do pARÁ
pREFEITURA MUNtcIpAL DE cenaÃ oos cen,l.lÁs

FUNDAÇÀO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LÂZER
coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

UNIDADE

ÍONELADA

SFJ
i) JO5

1 55348 xxxxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEGUNDA. Do vALoR Do coNTRATo

1. O valor desle contrato, é de R$ xxxxxxxx.

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada
pela CONTRATADA no Pregão xxxxxx são meramente estimativos, náo acanetando à Administração
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CúUSULA TERCEIRA. Do AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decone da realização do pregão no xxxxxxxxx, realizado com
fundamento na Lei n0 '10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei no 8.666/93e nas demais normas vigentes.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, suplelivamente, os principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito pívado, na forma do artigo 54, da Lei no

8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNC|A E DA EFrcÁclA

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

QUANÍIDAOE VALoRUNITÁRIO VALoRIoTAL

2.133,00 132.000

VALOR GLOBAL R$ 

-

PÁGINA 39 DE 49



tr"7
§,

CAI{AA

PltftlIurr

llj 1t\rr\
ESTADO OO r'ENÁ

PREFE|TURA MUNtclpAL DE cexaÃ »os cen,l.lÁs
FUNDAÇÃo MUNrctpAL DE CULTURA. EspoRTE E LAZER

coMlssÂo oe ucrrnçÃo

'1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em
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extinguindolt€ em
mm validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu ext

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
rato, tendo jriçQ§M

RUB IG

í.Í - permiür acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE
para a entrega dos produtos;

'1.2 - impedir que terceiros fomeçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicilados pelos
empregados da CONTRATADA;

1 .4 - devolver os píodutos que não apresentarem condiçoes de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

1 .6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fomecimento expedida pelo serviço de
Almoxarifado, o fomecimento dos produtos obleto deste Contrato;

'1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade no fomecimento dos produtos e
intenomper imedialamente o fomecimento, se for o caso.

CúUSULA sÉnMA. Dos ENcARGos oA CoI{TRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

'l. l - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas demnentes dos
serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, imposlos e conlribuiçoes;

d) indenizaçoes;

e) vales+efeição;

0 vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo,

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONÍRATANÍftfl.jl[

CúUSULA SEXÍA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:
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sem qualquer vínvulo empregatício com o órgão;

'1 .3 - manteÍ, ainda, os seus empregados
devendo substituir imediatamenle qualquer um deles
e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE;

. 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administrafro do CONTRATANTE ou a
terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento dô produto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peb ôoNTRATANTE;

^ -. __ 1§ - sponder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregadãs durante o
fomecimento do produto;

1.7 - eÍetuar a enlrega do produto objeto da Autorização de Fomecimento, de acordo mm a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis apos o recebimento da
Autorização de Fomecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem mndiçoes de consumo, no prazo máximo
de 24 (vinle e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo serviço de
Almoxaífado;

1.9 - comunicar ao serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, quarquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manler-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçoes assumidas, todas as condi@s de habilitação e qualificação exigidas no pregão no
xxxxxxxxx.

cúusuLA otrAvA. DAs oBR|GAçôES soctAts, coMERctAts E FtscAts

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.'l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregalício com o CONTRATANTE;

i.) Fls

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes
estabelecidas na legislação especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie,
forem vitimas os seus empregados quando do fomecimento do produto ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhisla, civil ou penal, relacionadas
ao fomecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou conlinência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultanles da
adjudicação deste Contrato.

PAGINA {1 oE.9
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos enca rgos estabelecidos no item an(}iq
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, ne poderá
onerar o objelo deste Contralo, razáo pela qual a CO
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o

cúusuLA NoNA - DAs oBRtGAçôEs GERAts

NTRATADA renuncia expressamente a
CONTRATANTE.

1. Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

- _. .__ ll . expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vlgência deste Conhaio;

1.2 - expressamente proibida, a veiculaçáo de publicidade acerca deste contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administragão do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a submntratação de outra empresa para o fomecimento do produto objeto deste
Contrato.

cúusuLA DÉctMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAçÃo

1. Este cgntrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse fim, represenlando
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçoes
pertinentes a essa atribuiçã0.

2. As decisoes e providências que ultrapassarem a mmpetência do servidor desigano para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em témpo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o
período de vigência do conhato, para representáJa adminiskativamenle sempre que for necessáí0.

CLUÁSULA DECTMA pRtMEtRA. DA ATESTAçÃO

1. A atestação das Íaturas conespondentes ao fomecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA

'1. A despesa com o Íomecimento do pÍoduto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçâo
orçamentária
Exercicio 2023
Atividade

Classifi cação econômica
Subelemento

valor de R$

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal pa
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da
CONTRATANTE.
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ra liquidação e paga

apresentação dos

3. o CONTRATANTE reserva-se-o.direito de recusar o pagamento se, no ato da alestaçár, os produtos
fomecidos não estiverem em perfeilas condiçôes de mnsúmo ou em desacordo mm .i eópe.iRcaçoes
apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos lermos deóte Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira
por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
CONTRATANTE, enlre a data acima referida e a mnespondente ao eietivo pagamento da parcela, ser
a seguinte:

EM=lxNxVP

RUBRI c
2. Para efeito de cada pagamento, a nota Íiscal ou fatura deverá estar acompanhada das gut
comprovaçâo da regularidade Íisca I para mm a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotoópia
aulenticada

Onde:

EM = Encargos moralórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eêüvo pagamento;

VP = Valorda parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçãn Íinanceha = 0,0001M, assim apurado:

l=0X)
365

t= (6/100)

36s

l= 0,000'1644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.Í - A compensação Íinanceira prevista nesta condição será incluida em fatura a ser
apresentada posteriormente.
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1. Pela inexecução total ou parcial deste conhato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obriga@s assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sançôes:

í.1 - advertência;

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

'1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 6s da Lei g.666/93, desde
interesse da Adminiskação do coNTRATANTE, mm a apresentação das devidas justiÍicativas

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo
65, parágrafos 10 e ?, da Lei n0 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes licitadas os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser
contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite eslabelecido nesta cláusula, salvo as
supressões resultante de acordo celebrado entre as parles contralantes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DAS PENALIDADES

1.2 - multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total deste Conlrato, no caso de inexecuçâr
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias conidos, mntado da comunicação oÍicial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso e por omrrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Conlrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à
Autorização de Fomecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Setima deste Contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo
de '10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamente
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de
Fomecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Conhato, recolhida no prazo
mximo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicaÉo oÍicial;

1,5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conkatar com a
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

PaGTNA {{ DE {9
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2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - náo mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - Íizer declaração Íalsa;

2.5 - cometer fraude Íiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execuçác do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

J
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3, Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no cadaslro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capilulo lV da Lei n.'8.666/93.

5. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA iunlamente com a de multa, descontando-a
dos pagamenlos a serem efetuados.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃo

1. A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão do Conlrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVlldo artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escÍita e fundamentada
da autoridade competente.

3.'l - Os casos de rescisàr contratual serão formalmenle moüvados nos autos do processo,
PÀctr.{a a5 0E 19

4. comprovado impedimento ou remnhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos anolados no item 2 desta Cláusuia, a
CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas.
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assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DÉcrMA otrAvA - DA vtNcuLAçÂo Ao ED|TAL E À pRoposTA DA

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

.,s?

;r Éell
UB

'1. Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão no xxxxxxxxx, cuja realização
autorização do ordenador de despesa, e da proposta da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA NoNA. Do FoRo

'1. As questoes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para flrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente conlrato em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

2
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Canaã dos Carajás, Estado do Pará, _ de _ de 20_.

CONTRATANTE

1
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-PREGÃO ELETRÔrurcO ru'-PO2}SRP
PROCESSO LtCtTATÔRtO No _/2023/FUNCEL-CPL

No dia _ de _: de 2023, A FUNDAÇÃO MUNtCtpAL DE CULTURA

representado neste alo pela Sra._. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela
Beneficiária da Ata, a empresa CNPJ n' situada à

Fone/Fax/E-mail: neste ato representada pelo senhor
inscrito no CPF (MF) n"

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previslas no
Edital e anexos, sujeitandese as partes às normas constanles na Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteÍaÉes, no vigenle Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de preços

previsto no Art. '15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n. 686, de 05 de
agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a
seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estruturas com
montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorização, outros), em atendimento
as necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTTTATTVOS:
21 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de
contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os
que seguem: 

PLANTLHA DEScRrrvA

2.2, Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades

anuais dos produtos obleto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do
órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da
disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente
por parte da contratante.
2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposla apresentada pela

BeneÍiciária da Ata.

DESCRTÇÃO Quant U nid Preço total

Preço Global

PAGINA4T DÊ 49
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Item
MARCA Preço

unitário
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2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do íomecimenro dos
estarão indicados na ordem de compras. A ser emiüda pelo contratanle, quando d
aquisição dos produtos.

DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio
e nas condiçoes previslas no Edital.

3.í. A Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de preços, o órgâo gerenciador não será
obrigada a firmar as conkataçoes que deles poderâo advir, facultandose a realização de
licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada prefeÉncia em iguãtdaoe
de condiçoes à BeneÍiciária da Ata.
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s),
relirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.
3.4. A Beneficiária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) mntralo(s), retirar
a ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SCrá PErMitidA A AdCSãO dE órgãOS NãO
participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos quantitativos regiskados, conforme
legislação vigente.

a

3. DA ATA DE REGISTRO
Ata de Registro de Preços

6. D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro
cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.
6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo

§làJ B R rc
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5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro
de Preços serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

Após esse periodo os preÇos serão reajustados mm base no reajusle de preços oconido no
mercado, mediante comprovação através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços íoram regiskados, cabendo ao órgâo
gerenciador promover as negociações junto à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçôes
legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÊse supeíor ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.
5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido,
5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocaÉ os demais Íomecedores visando igual
oportunidade de negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da
Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a
comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÉo da aquisição mais
vantajosa.
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Art, 87 da Lei n'8.666/199

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de _de 2023
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estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese
praticados no mercado;
6,4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do
Art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002.

§
de este se tornar superior iq,Fr§ JJ5

6.5. O cancelamento de regisko, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da mntratante.
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente
de caso foÍtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovados e justiÍicados por razão de interesse público ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES egRRtS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como
especiÍicaçoes, os prazos, as obrigaçoes dA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E
LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condiçoes do
ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de
Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor e Íorma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelas representantes das partes, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

BRIc

A FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
DE CANAA DOS CARAJÁS

BENEFICIARIA DA ATA
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